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CÂMARA MUNICIP,~L DE COLA TINA .. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO __ _,,_ ___ . __ 

A camara Municipal de Colatina, Estado do Espí
rito Santo, usando de atribuiçõ"es legais, decreta e promulga a -
seguinte 

RESOLUQJO 

Art. lQ) - Ficam elevados para Cr.$10.000,oo(dez mil cruzeiros), 
mensais, os vencimentos do Assessor Técnico e para -
Cr.$7.000,oo(sete mil cruzeiros) os vencimentos men
sais do Oficial Administrativo da Câmara, a partir de 
lº de janeiro de 1962. 

Art. 2º) - Os recursos para execução da presente Resolução correrão 
por conta da verba que será sonsignada no orçamento para 
1962, revogadas as disposições em contrário. 

Em 12/12/61 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

Estamos verificando que regimentalmente 
a iniciativa deveria partir da Mesa e não do plenário, 
como no presente caso, razão por que opinamos no senti 
do de que seja o projeto encaminhado à Mesa. 

Em 18/12/61 

JUST IÇ.A_-i..~~""~,..!!oµ"""/4~i........... ...,~~· '-...J:i..:-----.... ---
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

Realmente a iniciativa de reajustamento 
de vencimentos do pessoal da C§mara é única e exclusiva 
da Mesa. Estamos, todavia, plenamente de acôrdo com. a -
idéia do vEreador Ernesto Zon, razão por que apresentamos · 

para exame da Casa o seguinte ( 1 r G J 1-L 
PROJETO DE RESOLQÇ.ÃO . ,...---- . 

Fixa vencimentos 

A C~mara Municipal de Colatina, Estado do· 
Santo, usando de atribuições legais, 

DECRET.A: 

Art. lº) - Ficam elevados para Cr.$10.000,oo(dez mil cruzeiros) os 
vencimentos mensais do Assessor Técnico e para Cr.~~ •••• 
7.000,oo(sete mil cruzeiros) os vencimentos mensais do 
Oficial Administrativo da C_âmara, a partir de lº de ja

neiro de 1962. 

Art. 2º) - Os recursos necessàrios à execução da presente· resolução 
serão consignados no orçamento ou obt;ldos de crédito es
pecial a ser aberto oportunamente. 

Art. 3º) - Revogam-se as disposições em contrário. 

Em /&j- (?e;? ... 6-/ 

MESAS$ .z-<-<0,~ ~ ~~'l 
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Of. n~ll.96/61 

Colatina, 20 de dezembro de 1961 

Senhor Prafei to 

"t-'! • , .,. -:":'J. • d . d fi ...:.nca:ri..llluo a ~ • ..:.::zoia .. , ·narA. os avi os ns, a 
inclusa c6pia da RESOLUÇÃO :J.272 aüe foi votada e aprovada 
na sessão ex·i;raordlnária do hoje: 

Ao Exmo .. Sr .. 
Prefeito Municipal 
NESTA 

SAUDAÇOES 

PRESIDENTE 

\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Fixa vencimentos 

A Gâmürn rgunicipal de Colatina, Estado do Espí
rito Santo, usando dê 1.:d:.ri1jui0ões legais, decreta e promulga a ss
guinte 

Art. 2Q) - Os recurso~] pF11:a execuç2io d.a presente resolução serão 
conni[;J:l::·,tos ::-w orç:w:.o:nto d.0 1962 ou obtidon de cród.i to 
espr~oic.l a DOl"' aber""'i;o or:ortunrn.:i.onte. 

l.rt. 3º) ·~~evogam-se as c1::tsposições. em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara i\lurâ.ui:pal de Cola tina, 20 de dezembro do 1961 

------~----------

PRESIDENTE. 


